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PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM

A FUNDO UUNICIPAL DE PREUDÊNCN SOCIAL DE

TEJUÇUOCA, E A EMPRESA ARITARILDO RODRIGUES

FARIiÀS - CNPJ/CPF N'07'858.í12000í-33, PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARÂ:

o Município de Tejuçuoca/cE, pessoa jurídica de direito público intemo, em sua sede na Rua AlÍredo

Pinto de Mesquita, No 635, Centro Teluçuoca/CE, CEP: 62610400, nestê ato representada pela a FUN0O

MUNtCtpAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Sr (a). FRÂNCISCA GLEICIANE CASTRO SALES, doravante

denominado de C0NTRATN',ITE, no final assinado, e do outro lado, a Empresa ARMARILDo

RODRIGUES FARIAS - CNPJ/CPF No 07.858.142/000í'33, com sede à NA RJOSE DE PAUI-A PEROBA

- 138 - CENTRO . BEBERIBSCE . CEP: 62.840-000, inscrita no CNPJ/MF no 07.858 1420001'33'

repÍesentada pelo sr. (a)ARÍilARILOO RODRIGUES FARIAS, inscrito no cPF'[lF n.o 421.8'l6.7rt]53, no

final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a TOiIADA 0E PREço

N'2022.11.23.0í - TP - TEJUPREV, CONTRATO N02022.1í.23.01 .1 cujo objeto é a CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE CUSTOMIZAçÃO E MANUTENçÃO

DENTRO DO SISTEMA INTEGRÂDO DE INFORMAçOE$EESTÃO DE REGIME PRÓRPIO DE

PREUDÊNCIA SOCIAL - SIPREV/GESTÃO RPPS, DE RESPONSABILIDADE DO FUNDO MUNICIPAL

DE PREVIDÊNCn SOCIAL(IEJUPREV) DO MUNlClPlo DE IEJUçUOCA/CE, sujeitando-se os

Contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçóes a seguir pacluadas, resolvem firmar o pÍesenle

TeÍmo Aditivo, em conÍormidade com as disposiFes contidas na Lei N 8.666/93 e suas alteraÉes

posteriores.

cúUSULA PRIMEIRA- DA FUI{DAiiIENTAçÃO LEGAL

1.'1 - O pÍesente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso ll, de Lei Federal no 8.666/93 e suas

alteraÉes posteriores.
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CúUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAçÃO CONTRATUAL

2.1 - O presente a prono do procedimenlo

licitatóÍio aclma al anteri s seguintes itens

em pauta anexa r do dia DE FEVEREIRO

DE 2025.

CúUSULA TERCEIRA- DA JUSNFICATIVA

3.1 - A Prorrogapo Conúatual é uma preÍTogativa da AdministraÉo Pública, que poderá utiliáJa quando

respaldada legelmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os mowo§ preponderantes, entre outros:

O primeiro consiste na inconveniência da suspensao das atividades de interesse pÚblico, pmvenientes de

serviços pre§tados de modo continuo; o segundo é a pÍevisibilidade de reolrsos orFmentários. Em

principio, qualquerque seja a distribuiÉo de verbas no orçamento anual, com cêrteza, iráo existir recursos

para efetivação destes serviços.

3.2 - A proÍrogabilidade do ontrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso ll, do art.57,

da Lei de licitàçoes vigente, como pela sua previsibilidade no insgumento convocatório e mntratual.
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cúusuLA QUARTA - DAS DlspostçóEs FtNAts

4.1 - fu demais dáusulas e condiÉes pactuadas anterioÍmente peÍmaneceÉo inalteradas e em pleno

ügor.

E, estando acêrtados, assinam o pÍesente instrumento em 02 (duas) üas, perante duas testemunhas que

hmbém o assinam, paril que produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Tejuçuoca/Ce, 01 de Íevereiro de 2024
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